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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 12/97
de 20 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Pedro Paulo de Morais Alves Machado para o cargo
de embaixador de Portugal em Berna.

Assinado em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 13/97
de 20 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
José Augusto Baptista Lopes e Seabra para o cargo
de embaixador de Portugal em Bucareste.

Assinado em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 14/97
de 20 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário José Manuel Duarte de Jesus para o
cargo de embaixador de Portugal em Otava.

Assinado em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 15/97
de 20 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Declaração Constitutiva e os Estatutos
da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, assi-

nados em Lisboa em 17 de Julho de 1996, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 14/97, em 30 de Janeiro de 1997.

Assinado em 6 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 14/97

Aprova, para ratificação, a Declaração Constitutiva e os Estatutos
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, assinados
em Lisboa em 17 de Julho de 1996.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 164.o, alínea j), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a Declaração Constitutiva e
os Estatutos da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa, assinados em Lisboa em 17 de Julho de 1996,
cuja versão autêntica, em língua portuguesa, segue em
anexo.

Aprovada em 30 de Janeiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

DECLARAÇÃO CONSTITUTIVA DA COMUNIDADE DOS PAÍSES
DE LÍNGUA PORTUGUESA

Os Chefes de Estado e de Governo de Angola, Brasil,
Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal e
São Tomé e Príncipe, reunidos em Lisboa no dia 17
de Julho de 1996:

Imbuídos dos valores perenes da paz, da demo-
cracia e do Estado de direito, dos direitos huma-
nos, do desenvolvimento e da justiça social;

Tendo em mente o respeito pela integridade ter-
ritorial e a não ingerência nos assuntos internos
de cada Estado, bem como o direito de cada
um estabelecer as formas do seu próprio desen-
volvimento político, económico e social e adop-
tar soberanamente as respectivas políticas e
mecanismos nesses domínios;

Conscientes da oportunidade histórica que a pre-
sente conferência de Chefes de Estado e de
Governo oferece para responder às aspirações
e aos apelos provenientes dos povos dos sete
países e tendo presente os resultados auspiciosos
das reuniões de Ministros dos Negócios Estran-
geiros e das Relações Exteriores dos países de
língua portuguesa, realizadas em Brasília em
9 de Fevereiro de 1994, em Lisboa em 19 de
Julho de 1995 e em Maputo em 18 de Abril
de 1996, bem como dos seus encontros à margem
das 48.a, 49.a e 50.a Sessões da Assembleia Geral
das Nações Unidas;


